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As partes abaixo identificadas têm, entre si, justo e ecertado, à vista do que dispõe a legislação aplicável à
espécie, o presente Contrato dê Prestação de Serviços de Educação Escolar, que se regerá pelas cláusulas
ê condiçÕes a seguir especificadas, cujo cumprimento se obrigam mutuamente.

Cláusula í': São as Partes:

CONTRATADA: SESP - SocrEDAoE EDUCACToNAL SupERroR DE PoNrE NovA, entidade mantenedora da
FaCULDADE DrNÂMtcA Do VALE Do P|RANGA, com sede na Rua G, no 205, Bairro ParaÍso, Ponte Nova - MG, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 05.126.77710001-10, neste ato devidamentê representada nos termos do seu Contrato Social.

CONTRATANTE(S): A(s) pessoa(s) indicada(s) e qualificada(s) no Termo de Ciência e Consentimento eo
Contrato de Prestação de Serviços de Educação Escolar, parte integrante desse contrato.

Cláusula 5': São obrigações da CONTRATADA:

l. prestâr os serviços contratados conforme regulamentação do Ministério da Educação e do Reoimento lnterno da
lnstituiçáo;

ll. prestar os serviços contratados com pessoal devidamente treinado e preparado, cabendo à CONTRATADA total e
exclusiva responsabilidade pela coordenaçáo e prestação dos serviços, pelos quais responsabilizâ-se legal,

administrativa e tecnicamente;

lll. cumprir rigorosamente o horário de inicio e de término das aulas;

lV. em caso de eventuais acidentes oconidos nas dependências da lnstituição, a direÉo da mesma deveÉ ser imediatamentê

comunicada, providenciando o atendimento de primeiros soconos e comunicaçáo imêdiata à familia.

Cláusula 6r: Sáo obrigações dos CONTRATANTES e/ou BENEFICIÁRlO:

l. efetuaí os pagamentos devidos nas datas e formas estabelecidas nesle instrumenlo;

ll. cumprir e respeitâr as normas previstas no Regimento lnterno da Faculdade Dinâmica e no Manual do Aluno,

disponibilizados pela CONTRATADA, declarando os CONTRATANTES/BENEFICIÁRlO que têm conhecimento de seu

inteiro teor estando os mesmos disponiveis no site da Faculdade Dinâmica, na internet, podendo, ainda, solicitar tais

documentos junto à Secrêtaria Acadêmica, mediante pagamento das despesas com â reprografia;

lll. assumir total responsabilidade quanto às declaraÉes prestadas neste CONTRATO e no Íequerimento de matricula,

relativas à aptidáo legal, comprometendo-se, ainda, a entregaÍ à CONTRATADA todos os documentos comprobatórios

destas declaraÉes e todos os demais exigidos por lei;

lV. no caso de mudança de seu êndereço, comunicar seu novo domicílio à CONTRATADA, por meio de requerimento na

Secretaria Acadêmica, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de infração contratual;

V. frequentar assíduamente às aulas, na conformidade da legislaÉo vigente e das Normas Regimentais da lnstituição, sendo

que a simples ausência à sala de aulas e/ou participaÉo das atividades acadêmicas não poderá ser interpretada como
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Cláusula 2': O Objêto do presente contrato é a prestaçáo, pela CONTRATADA, dos Serviços de Educaçáo Escolar ao
BENEFICIÁRIO, indicado no Termo de Ciência e Consentimento ao Contrato de PÍestaÉo dê Serviços de EducaÉo Escolar,
parte integrante desse Contrato, conforme previsto na LegislaÉo vigente, Regimento lntemo da Faculdade Dinâmica, Projeto
Pedâgógico do Curso, resultante do deferimento da matrícula e apresentação dos demais documentos necessários à sua
efetivação.

Cláusula 3": Entendem-se como "Serviços de Educação Escola/' mencionados na Cláusula anterior, os que objelivam ao
cumprimento da proposta pedagógica e educacional do curso, referentes às aulas ministradas e demais atividadês
escolares destinadas às lurmas, coletivamênte.

Parágrafo único: Nê9 jgEqi!9!g(!9s no objeto deste contrato:

l. os serviÇos especiais de dependência, matérias facultativas em caráter opcional, adaptaçáo, reciclagem, transporte
escolar, provas de 2a chamada, diplomas especiais, palestras, seminários, confecções de certificados, atividades
extraclasse e de frequência facultativa para o aluno, de câráter opcional ou em grupo especíÍlco ou especial, materiais
didáticos e de uso individual obrigatódo;

ll. a segunda via de documentos escolares de fornecimento obrigatório, histórico escolar, declarações, planos de ensino,
como também documentos que náo integÍam a rotina de vida estudantil, os quais, quando disponíveis, terão seus
valores estabelecidos em tabela instituída pela CONTRATADA;

Cláusula 4r: A Faculdade poderá oÍêrecer até 20% (vinte por cento) da caÍga horária total do curso na modalidade a

distância, em disciplinas ofeÍtadas sob a forma modular, de conformidade com a Portaria no 1.'134, de 10 de outubro de
2016, do l\4inistério da EducaÉo, conforme regulamentaÇão própria do Conselho de Ensino da Faculdade Dinâmica.

OBRIGAçÕES DAS PARTES

M
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Vl. adquirir todo o material escolâr individual exigido pela CONTRATADA, nos teÍmos do Regimento lnterno da Faculdade
Dinâmica e Resoluçóes do Conselho de Ensino e cumprir o Calendário Escolar e os horáíos íixados em locais
prôprios;

Vll.acompanhar na Área Acadêmica do Aluno, no site da Êaculdade (www.faculdadedinamica.com.br) os lançamentos de
notas e frequências feitas pelos professores, prolocolando, na Secretaria Acadêmica da Faculdade, requerimento
sobre quaisquer dúvidas ou divergências encontradas.

Vlll. responsabilizar-se, ciül e/ou criminalmente, p€los atos praticados que câusar dano à CONTRATADA ey'ou a têrceiros;

lX. responder solidariamente pelas obrigações assumidas no presente conlrato.

X. respeitar a imagem, marca, reputaçáo e o patrimônio escolar, usando-o de forma adequada, nos termos do Regimento
lnlerno, inclusive nos ambientes digitais, e colaborar proativamente para sua preservaçáo.

Cláugula 7': Os CONTRATANTES/BENEFICIÁRlO declaram estar cientes e concordarem que:

l. são de atribuiÉo exclusiva da CONTRATADA o planejamento escolar e a prestaÉo dos seÍviços de ensino, em especial no
que se reÍere à orientaÉo didático-pedagógica e educacional, seleção de material didático, designaÉo de professores e
eventual alteraÉo, fixaçáo de carga horária, calendário escolar, além de outras pro/idências que as atiüdades docentes
eÍgirem;

ll. as aulas serão ministradas nas salas e/ou instalações ísicas da sede da CONTRATADA, ou em ambientês externos
por ela indicados, observada a natureza, o contêúdo e a técnica pedagógica necessária, sendo que o cuslo para o
deslocamento à Faculdade ou ambiente eíemo deverá ser arcado pelo aluno;

lll. os serviços objeto deste Contrato sâo oferecidos conÍorme a garantia de atendimento dos padróes de qualidade
dellnidos pelo Ministério da EducaÉo (MEC), obedecendo ao previslo no Calendário Escolar, que, em casos
excepcionais, e verificada â subordinaÉo às decisôes supervenientes dos conselhos próprios que represenlam o
MinistéÍio da EducâÉo, poderá ser allereda, poÍ necessidade acadêmicâ ou outra qualquer, respeitadas as exigências
de carga horária e número de dias letivos constantes em Lei;

lV. os CONTRATANTES se comprometem a cumprir todos os protocolos (saúde, segurança e higiene) que porventura
existam ou sejam adotados pela lnstituição para a prestaÉo do serviço, se responsabilizando pela aquisiÉo e uso de
todos os Equipamentos de Proteçáo de Uso lndividual (EPl's) devidos e necessários, deílnidos nos Protocolos
adotados da CONTRATADA

V. autorizâm à CONTRATADA, o uso da imagem, bem como de trabalhos acadêmicos ou cientíÍicos de autoria do aluno
BENEFICIÁR|O, sujeitos à proteÉo do direito autoral, realizados na lnstituiçáo, em mêio de mmunicação, folders ou
outro material de comunicaçáo audiovisual que tenham vinculo com a CONTRATADA, para fins de divulgação de
atividades acadêmicas, sem que caiba aos CONTRATANTES qualquer indenizaÉo ou remuneraÉo;

vl. a CONÍRATADA se resguarda no direito de emitir o CertiÍicado de Conclusáo de Curso e/ou Diploma do aluno
somente apôs a conferência do cumprimento de todas es disciplinas e atividades acadêmicas obrigatórias, o que

implica na impossibilidade de expediçâo dos documenlos citados anles do cumprimento de todas as obrigaçóes
acadêmicas.

Ml. ê píoibido o uso de telefone celular, bem como de qualquer dispositivo sonoro, de imagem ou de dados do aparelho
em sala e laboEtórios (durânte o período de aula), salvo em atividades com fins pedagógicos determinadas pela própÍia

escolâ, nos termos da Lei Estadual no 14.486102, nos termos da Lei Estadual n' 14.486/02, alterada pela Lei Estadual no.

23.013/'18 e do Regimento lntemo da Faculdade.

Vlll.que â CONTRATADA, não responsabiliza pelos materiais esquecidos e/ou deixados em suas dependências.

Cláusula 8.: Pela prestação dos serviços de educaÉo escolar refeidos na Cláusula 3", os CONTRATANTES pagarão à

CONTRATADA uma semestralidade escolar, cujo valor será deÍinido anualmente, por meio de norma própria divulgada

pela CONRTATADA nos termos da Lei no 9.870/99, que poderá ser dividida em ô (seis) parcelas mensais, com vencimento

da primeira parcela no ato da matricula e suas renovaçôes e as demais até o dia 10 dos meses subsequentes.

Cláusula 9.: As parcelas deverão ser pagas pelos CONTRATANTES nos locais indicados nas boletas bancárias ou carnês

êmitidos pela CONTRATADA até a data do vencimento correspondente.

s 1": Os boletos bancários de cobÍanÇa das respeclivas parcelas estarão disponiveis no site da Faculdade Dinàmica pelo

sistema acadêmico do aluno. Caso eles não constem no sistema deverá ser retirada a segunda via junlo ao Departamenlo

Financeiro da CONTRATADA, náo sendo câusa justiÍlcadora de eventual náo pagamento ou atraso a âlêgaÉo de Íalta de

recebimento do boleto.

§ 2.: A partir do vencimento, a mensalidade será acrescida de multa de 2% (dois poÍ cento), além de juros moretórios de

O,O33o/ô (trinta e três centésimos), calculado por dia, mntados estes do vencimento até a data do eÍetivo pagamento.

s 3.: Havendo atraso de qualquer das parcelas devidas, a CONTRATADA poderá efetuar, na forma da lea, a cobrança dos

valores devidos, podendo, ainda, inscrever o nome dos CONTRATANTES junto aos cadastros legalmente instituídos

destinados à proteçáo ao crédito, decorridos g0 (noventa) diâs de e, ainda, promover a cobrança ou execuÉo
judicial do total do débito, pelos meios legalmente permitidos

.&útlP
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§ 4': Os CONTRATANTES serão responsáveis pelo pagamento das despesas de@nentes de cobrança extrajudicial e/ou
judicial do débito, inclusive honorários advocátícios na ordêm de 200lo (vinte por cento) do valor da divida.

Cláusula 10': As parcelas mensais previstas na Cláusula 8o seráo Íixas e reajustadas anualmente nos termos ílxados pela
Lei no 9.870/99.

§ ío: A íim de manter o equilíbrio econômico e Íinanceiro do Contrato, o reajuste das parcelas será basêado em planilha de
atualizaÉo que levará em conla a variaÉo de custos com pessoal e de custêio do curso, mesmo quando essa variaÉo
resulte de introduçáo de aprimoramênlo no processo didático-pedagógico, ou qualquer situaçáo que altere o equilibrio
contratual, respeitando-se a periodicidade permitida por lei.

§ 2o: Os valores das mensalidades e seus reajustes seráo divulgados, na forma da lei, e deveráo estar disponiveis para
consulla do aluno no período que antecede a matrícula do correspondenle semestre letivo.

Cláusulâ 'llt: O BENEFICIÁRIO/CONTRATANTE deverá efetuar sua matrícula para cada semeslre letivo dentro do
periodo estabelecido pela CONTRATADA e sua eÍetivaÉo dar-se-á concomitantemente com a quitação da 1r (primeira)
parcela na dala avençada e deferimento da Direçáo Acadêmica da CONTRATADA no requerimento de matrícula.

Cláusula í2!: Nos termos do artigo 50 da Lei no 9.870/99, a CONTRATADA está desobrigada de renovaÍ a matricula do
BENEFICIÁR|O inedimplente para o semestre letivo sêguintê, sendo que o pagamento regulâr e inlegral da primeira
parcela de cada semestralidade, juntamente com a inexistência de débitos junto à CONTRATADA, ê condição
imprescindivel para a validaÉo da matrícula a cada semestre letivo.

Parágrafo único: Havendo débito ao final do semestre letivo, o BENEFICIÁR|O será automaticamente desligado da
CONTRATADA (Lei no 9.870/1999, art. 60 § 1o - MP 2.173-24\, desobrigando-se esta de deÍerir o pedido dê renovação de
matrícula (art. 50 da citada lei)

Cláusula í 3': É Íacultado à CONTRATADA disponibilizar a renovação de matrícula pela lnternet, em sua página eletrônica
(www.faculdadedinamica.com.br) bem como sua validaÉo por meio on-l,he, sendo que a efetivaÉo da matrícula só
ocorrerá após a coníirmação pela CONTRATADA do Íecebimento da 1r (primeira) parcela da semestralidade devida pelos
CONTRATANTES e deferimento dâ Direçáo Acadêmica.

Parágrafo único: Caso a validaÉo da matrícula OlaO seja feita por meio eletrônico on line, a sua efetivaÉo estará
mndicionada à entrega do Termo de Ciência e Consentimenlo e do Requerimento de Matricula devidamente assinados na
Secretaria Acâdêmica, bem como a conÍirmaçâo do recebimento da 1'(primeira) parcela da semestralidade devida pelos

CONTRATANTES.

Cláusula í4': O pedido de cancelamento, de desistência, de trancamento de matrícula ou de trânsÍerênciâ deverá sêr
formalizado por escrilo pelo CONTRATANTE, com antecedência minima de 30 dias, para Íins de disponibilizâção da
respectiva documentaÉo, através de instrumento próprio, obsêrvadas as disposiÉes legais e o Regimento lnlerno da
CONTRATADA.

PaÉgrefo único: A mera infrequência do aluno às aulas ou atividades escolares, sem a comunicaçáo de que trata a
presente Cláusula, não desobriga o CONTRATANTE do pagamento das parcelas das semestralidades vencidas e

vincendas, tendo em vista a disponibilizaçào dos serviços prestados pela CONTRATADA.

Cláusula í5t: O CONTRATANTE Íica ciente de que poderá haver flexibilizaçáo, por paÍte da CONTRATADA do regime de

aulas (presencial/remotas ou híbridas), do calendário acadêmico, da carga horáíia a ser cumprida, nas hipóteses de caso
fortuito ou Íorça maior, nos telmos da legislação, de modo a manter o equilíbrio contratual e a boa qualidade dos serviços
prestados.

Cláusula í6.: O BENEFICIARIO que for mntemplado, parcialmente, por Bolsa de Estudos, pelo Programa de

Financiamento Estudantil - FIES ou do Programa Univêrsidade para Todos - ProUni, ou outro que venha a substituí-los ou

alterá-los, ficará obrigado a efetuar o pagamento dos valores que náo lênham sido objeto de financiamento ou bolsa, nas

datas de seus respectivos vencimentos e terá os valores já pagos à CONTRATADA compensados em parcelas de

vencimentos futuros.
paÉgrafo único: Neste caso, o CONTRATANTE/BENEFICIARIO deverá protocolar junto ao Setor Financeiro da

CONTRATADA o requerimento de compensação das parcelas quitadas, dentro dos prazos estabelecidos.

Cláusula 17.: O BENEFICIÁR|O poderá solicitar dispensa de disciplina mediante pedido, formalizado por escrito,

â

V

protocolado iunto à Secretaria Acadêmica da CONTRATADA, dentro do

estando ciente que deverá comparecer às aulas atê o efetivo deferimento.
periodo belecido no Calendário Escolar.

Ruo Doulor Múrio
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Cláuaula '18': O resultado do pedido de dispensa de disciplina será comunicado através dos meios eletrônicos disponíveis
ou de informalivo fixado no quadro de aviso centl.al da CONTRATAOA.

Cláusula í9': Deferido o pedido de dispensa de disciplina, o BENEFICIÁR|O deverá protocolar no Sêtor Financeiro da
CONTRATAoA, requerimento para obtençáo de desconto no preço proporcional à carga horária da discipllna, devendo a
diferença paga a maior seÍ compensada das parcelas vincendas.

Cláusula 20': OS CONTRATANTES seráo responsáveis pelos danos causados por sua culpa nos equipamentos,
laboratórios, salas de aula, audiovisuais, laboratórios de iníormática, materiais esportivos, biblioteca, elc, colocados à sua
disposiÉo pela CONTRATADA, bem como no caso de extravio, devendo Íessarcir a CONTRATADA no prazo de 2 (dois)
dias contados do recebimento da notiÍicaÉo, sujeitando-se, ainda, às consequências Regimêntais e legais cabiveis à
espécie.

Cláusule 2ít: O BENEFICIÁRlO dos cursos da área de Saúde e outÍos que exijam uniformes, jalecos e similares, somente
poderão assistir às aulas devidamente uniformizados, sendo de responsabilidade do BENEFICIÁRlO a sua aquisição.

Cláusula 22': Quando determinado nos Regulamentos dos laboratórios da CONTRATADA será obrigatório o uso de EPI's
(Equipamentos de ProteÉo lndividual).

Cláusula 23t: Com a finalidade de prestar o serviço educacional, serão coletados os dados solicitados neste Contrato,
sendo tal tratamenlo realizado com base no exercicio regular de direitos. Os dados seráo armazenados enquanto perdurar
o contrato e a legislaÉo que dispor sobre a necessidade de seu arquivamento. As partes se comprometem a tratar dados
pessoais / dados pessoais sensíveis envolvidos e necessários à exêcução do presente contrato, única e êxclusivâmenle
para cumpÍir com a Íinalidade a que se destinam e em Íespeito a toda legislação aplicável sobre segurança da informação,
privacidade e proteção de dados.

Cláu3ula 24r: O presente CONTRATO poderá ser rescindido pelos CONTRATANTES nas hipóteses e condições abaixo
previstas:

l. até o último dia útil antes do início das aulas, mediante requerimento próprio assinado pelos CONTRATANTES e
píotocolado na Secretaria Acadêmica da CONTRATADA, fazendo ius, neste caso, ao recebimento de 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor pago à CONTRATADA correspondente à lr (primeira) parcela do semestre escolar (Parecer
n" 377194 do CNE), perdendo a favor da CONTRATADA 15% (quinze por cento) para Íins de indenização por despesas
administralivas, tendo a CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias úteis para efeluar a devoluÉo aos CONTRATANTES,
contadas da tempestiva solicitaÉo de rescisáo contratual;

ll. após o período deíinido acima, mediante requerimento próprio assinâdo pelos CONTRATANTES e protocolado na
Secretaria Acâdêmica da CONTRATADA, com antecedência minima de 30 (trinta) dias do seu efetivo desligâmento,
sendo que neste caso quaisquer quantias já pagas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA náo serão restituídas e será
devido o pagamento de todas as parcelas vencidas e ainda náo pagas.

Cláu3ula 25'; O presente CONTRATO poderá ser rescindido pela CONTRATADA nas hipóteses abaixo previstas:

l. por motivo previsto no Regimento Escolar, ou por incompatibilidade do CONTRATANTE com as normas da
CONTRATADA e/ou discordância com sua proposte pedâgógice ou po[ qualquer outro motivo que comprometâ o bom
nome da instituição de ensino;

ll. caso o número de matrículas seja infedor ao número dê vagas iniciais constanle no Edital para o procêsso selêlivo,

tendo em vista a inviabilidade econômico-Íinancáia paÍa instalaÉo e inicio do curso, mediante restituição ao

CONTRATANTE da primeira parcela paga a titulo de matrícula e envio dê notiÍlcaçáo extrajudicial que produzirá efeitos
imediatos a partir do seu Íecebimento;

lll. pela pÍática, por parte do (a) BENEFICIÁRIO, de ato indisciplinar que justiÍique, nos termos do regimento escolar, seu

desligamento da instituiÇão de ensino, após esgotados todos os recursos pedagógicos e disciplinares e por deliberaçáo

do Conselho de Ensino.

Cláusula 26r: O Contratante, que assumir a funÉo de Rêsponsável Financêiro conÍigura-se como devedor pÍincipal e

solidário, renunciando ao beneficio de ordem, será qualificado e Ílrmará sua responsabilidade pelo Íiel cumprimênto desde
pacto no Termo de Ciência e Consêntimento, parte integranle desse Contrato.

Cláusula 27.: Ao Íirmar seu compromisso no Termo dê Ciência e Consentimento lnicial, o Contratanle Responsável

Financeiro, não se eximirá de sua responsabilidade solidâria em face dos demais Termos deconentes das renovações

semestrais das mâtÍiculas futuras, devendo responder pelas cláusulas deste Contrato e dos Termos de Ciência e
Consentimento de renovaçáo até a sua liquidâção e cumpÍimento inlegral.

Cláusulâ 2E.: O Contratante Responsável Financeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar a sua desvinculaçâo do Contrato,

permânecendo, contudo, a sua responsa bilidade financeira até o encerÍamento do semestre letivo em curso e pelos

t
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Cláusule 29': Noüficaçôes. Todas as notiÍicaÉes relacionadas ao presente CONTRATO deverão ser Íeitas por escÍito e
protocoladas pessoalmente na Secretaria Acadêmica da CONTRATADA (mediante recibo) ou poÍ algum meio eletrônico
oÍicial, disponibilizado pela Instituição.

Cláusula 30': TolêÉncia. Eventual omissáo ou atraso de qualquer das PaÍtes em exigir o cumprimenlo de qualquer lermo
ou condiÉo do presente CONTRATO pela outra Parte, ou em exercer qualquer direito, prerrogativa ou recurso aqui
previsto, náo constituirá novação nem implicará renúncia da possibilidade futura de exigir o cumprimento de tal termo,
condiÉo, direito, prenogativa ou recurso.

Cláusula 3í': lndependência entre as Cláu3ulas. Cada Cláusula ou item deste CONTRATO constitui um compromisso
ou disposiÉo independente e distinta. Sempre que possível cada Cláusula deverá ser interprelada de modo a se tornar
válida e eÍicaz à luz da legislaÉo vigente. A náo validade, no todo ou em parte, de qualquer disposiçáo destê CONTRATO
náo aletará a validade ou a exequibilidade de qualquer outra disposiçáo deste, devendo as Partes buscar substituir a
disposiÉo declarada nula por outra que reÍlila a real intenção das PaÍtes existente quando da assinatura deste
CONTRATO,

Cláusula 32': Cessão. As Parles não poderáo ceder qualquer direito ou obrigaÉo oriunda do presente CONTRAÍO sem
a prévia âutorizaÉo por escrito da outra Parle.

Cláusula 33': Sucessáo. O presente CONTRATO vincula as Partes e seus sucessoíes â qualquer titulo, sendo que, em
caso de falecimento do CONTRATANTE o espólio do de cqus assumirá as dívidas oriundas do CONTRATO de prestaÉo
de Serviços de Educação Esmlar perante a CONTRATADA, pelos serviços já efetivamente prestados e em aberto, ficando
desobrigado das parcelas â vencerem a partir de seu falecimento;

Cláusula 34': Alteraçõ$. Quaisquer alteraÉes no presente Contrato seráo crmunicadas ao CONTRATANTE, tornando-
se eÍicazes para todos os Contratados e todas as prorrogaçóes que se fizerem após a data da averbação. As cláusulas e
modiíicaçóes do presente Contrato seráo utilizadas como cláusulas gerais para assinatura de todos os Contratos
realizados entre os CONTRATANTES e a CONTRATADA.

Cláusula 35': Foro. As Partes elegem o foro da cidade de Pontê Nova - MG para diíimir qualquer questão oriunda deste
CONTRATO, renunciando a lodo e qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

Estando assim justas e acordadas, as Partes CONTRATADA, CONTRATANTE e CONTRATANTE RESPONSÁVEL
FINANCEIRO aceitam as cláusulas, condiÉes, teor e forma públicâ de conhecimento do presênle Contrato de PrestaÉo
de Serviços de Educâção Escolar, que terá sua vigência contadâ da data de assinatuÍa do Termo de Ciéncia e
Consentimento Íirmado pelo CONTRATANTE, cujo documento é parte integrante desde instrumento
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Ponte Nova (MG), 01 de novembro de

Iwn:\
sEsP - soct CACIONAL SUPERIOR DE PONTE NOVA

Fec Dinâmica do Vale do Piranga
Cláudio Maciel de Oliveira

Diretor Gerâl

Nome: Marina Cheloni l\roreira

Cl/RG: MG-'l3. 5.979

CPF/MF: 073.868.796-01

J

Testemunha 1:

Nome: Leilson Soares Viana

CURG: MG-6.217-959

CPF/MF: 993.443.94687

iB

31;
:>

Ruo Doulor Mório

DAS FINÀIS

NDO PES INDO PE NT'O PES ANDO PE:

Testemunha 2:

31 381 7-201 0 | 31 381 7-4441 | wwuíoculdodedinomico.com.bl
Seobro.205 - Boirro PoÍoíso - Ponle Novo - MG - CEP:35430-302
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